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Vitória da Conquista, 29 de julho de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Luciano Gomes 
Presidente da Câmara de Vereadores 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, as seguintes Leis sancionadas: 

— LEI N° 2.408 de 20 de julho de 2020 — Institui Semana Municipal de prevenção de 

acidentes com crianças. 

— LEI N° 2.409 de 20 de julho de 2020 — Declara de Utilidade Pública Municipal a 

Associação Lar da Misericórdia de Vitória da Conquista. 

— LEI N° 2.410 de 21 de julho de 2020 — Possibilita o pagamento da bolsa incentivo aos 

alunos inscritos no Programa "Conquista Criança" durante a pandemia do COVID19. 
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- LEI N° 2.411 de 21 de julho de 2020- Altera a redação do art. 2° da Lei Municipal n° 2.358, 

de 22 de novembro de 2019. 

- LEI N° 2.412 de 21 de julho de 2020 - Altera a redação do art. 2° da Lei Municipal n° 2.357, 

de 22 de novembro de 2019. 

Atenciosamente, 

Paulo Màqr L. Araúja Jr 
Procura Municipal 
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